
ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CAODPP – CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

Memorando nº 029/2015-CAODPP/PGJ/CE Fortaleza, 09 de junho de 2015.

A Sua Excelência, o Senhor.
Dr. Ricardo Lima Rocha
26ª Promotoria de Justiça Cível

Assunto: Encaminhamento de Documentos

Excelentíssimo Senhor,

O  CAODPP –  Centro  de  Apoio  Operacional  da  Defesa  do  Patrimônio 
Público  e  da  Moralidade  Administrativa  vem  por  meio  deste,  remeter  a  Vossa 
Excelência documentos do Sistema de Protocolo –PGJ/CE nº  20316/2015-2 que 
trata de resposta a Notificação nº 034/2015 – PJDPP, a respeito de multa, constante 
do conteúdo do acórdão nº 3017/2014, que segundo o Sr. Deodato José Ramalho 
Júnior, ex- gestor da Secretaria Municipal do Meio ambiente e Controle Urbano – 
SEMAM  do  Município  de  Fortaleza  paga  em  duplicidade,  os  quais  foram 
encaminhados a este Centro de Apoio de forma equivocada.

Atenciosamente,

Hargos José Moreira de Oliveira
Técnico Ministerial - Apoio do CAODPP

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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